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CNJ discute critérios para preencher vagasdejuiz

26/01/2006

A definicdo de novos critérios para 0s concursos para juiz sera um dos principais temas da primeira sesséo plenaria de
2006 do Conselho Nacional de Justica. A reunido serafeitanestaterca-feira (31/1). A idéiaéfixar critérios, com validade
em todo o pais, para o preenchimento das vagas para juizes.

Os processos surgiram de pedidos para que 0 CNJ estabel eca a defini¢éo conceitual de “atividade juridica’ e fixe adataa
partir da qual sera contado o prazo de trés anos, condi¢do que tornard o candidato apto a disputar, por meio de concursos
publicos, umavaga como juiz (aexigénciafoi instituida pela Emenda Constitucional 45).

“Um dos pontos mais polémicos desta questéo é a possibilidade de alteracdo das jurisprudéncias do Supremo Tribunal
Federal e do Superior Tribunal de Justica que estabelecem os trés anos como critério de selegdo a serem contados na data
de nomeagdo. Agora, talvez o prazo passe a ser contado na data de realizagdo do concurso publico ou do término das
inscrigdes’, afirmou o relator dos processos, conselheiro Marcus Faver.

O Conselho apreciard ainda, naterca-feira, os projetos de lei para criagdo de cargos nos Tribunais Regionais do Trabalho
da 13 42 e 212 Regides. O parecer do CNJ serd encaminhado a Camara dos Deputados, conforme prevé aLei de Diretrizes
Orcamentérias (artigo 14, parégrafo unico, e artigo 88, inciso |V, daLei 11.178/05).

Segundo a norma, as propostas para criacdo de cargos em 6rgéos do Poder Judiciario e do Ministério Publico da Unido

deverdo ser acompanhadas de parecer de mérito do Conselho Nacional de Justica e do Conselho Nacional do Ministério
Publico.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2006-jan-26/cnj_discute_criterios_preencher_vagas juiz/
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